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'Prc.feitura de. .Suo JoJ~ rbJ Campacl 

E.ófado de .Sllo <p(.,.Lo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 4504/83 

de 13 de ·outubro de 1983 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

80Lr:TIM DO f,111J"JIClP10 

N~ecQ.~ 1 \O ;;-

lU tera o artigo 99, do Decreto n9 

3563/80 , de 30 de dezembro 

1980. 

de 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, 
~ < ... 

D E C R E T 'A: 

Artigo 19 - O artigo 99, do Decreto n9 3563/ 

80, de 30 de dezembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação : 

" Artigo 99 - Para a utilização no serviço o 

veiculo deverá ter, no máximo, 10 (dez) anos, a contar da data de sua fa

bricação". 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municip 

18 de outubro de 1983. 

0/J 
Jose Rubens 

Secre·tár io 

em vigor na 

Campos, 

e Juridicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurldicos, aos dezoito di?.s 

do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

G:ato 
Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/ igs . 


